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[..] 

Meu canto de morte,  

Guerreiros, ouvi:  

Sou filho das selvas,  

Nas selvas cresci;  

Guerreiros, descendo  

Da tribo tupi.  

Da tribo pujante,  

Que agora anda errante  

Por fado inconstante,  

Guerreiros, nasci;  

Sou bravo, sou forte,  

Sou filho do Norte;  

Meu canto de morte,  

Guerreiros, ouvi.  

Já vi cruas brigas,  

De tribos inimigas,  

E as duras fadigas  

Da guerra provei;  

Nas ondas mendaces  

Senti pelas faces  

Os silvos fugaces 

Dos ventos que amei. 

[...] 

 



 
 

 

RESUMO 
  
 

A região Norte concentra 80% da água disponível no Brasil. Apesar disso, somente 57,4% da 
população é abastecida com água tratada. A pandemia agravou esse problema, visto que uma 
das maiores recomendações da OMS é levar as mãos como medida de contenção do vírus. 
Neste contexto, a pesquisa buscou responder se a negativa do direito à água implicaria na 
elevação de mortes por Covid-19 nas Regiões Amazônicas. Para isso, foi utilizado como objeto 
de pesquisa o Pará, tendo em vista que esse Estado corresponde a 30% da região amazônica. 
A metodologia de pesquisa conjugou revisão bibliográfica com levantamento de dados. Foi 
realizado o levantamento de dados no sítio eletrônico da Secretaria de Saúde do Pará, em 
janeiro de 2022, para, assim, verificar quais municípios de cada Região de Integração do Pará 
possuíam a maior taxa de mortalidade por Covid-19. Após isso, foram usados os dados da 
plataforma do SNIS - Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento, sobre o 
saneamento básico da região. Os pedidos de acesso à informação endereçados aos municípios 
revelaram a ausência de dados locais sobre a política pública de água e esgoto. A pesquisa 
analisou as informações disponíveis do abastecimento de água em cada um dos municípios 
mais atingidos pelo novo coronavírus. Ao final, foi feita uma correlação dos dados levantados 
para verificar se o não abastecimento poderia implicar na elevação da taxa de mortalidade. A 
pesquisa confirmou essa correlação. Como exemplo, pode-se citar o município de São João do 
Araguaia, com apenas 27,63% de sua população atendida pelo abastecimento de água e 
11,54% de mortalidade decorrente da Covid-19. Com os dados dessa pesquisa, espera-se 
reafirmar que a negativa do direito à água tratada implica na elevação de mortes por Covid-
19 nas regiões amazônicas. Essa pesquisa busca trazer subsídios para a criação de políticas 
públicas, novos marcos legais e medidas de enfrentamento à Covid-19 nas regiões 
amazônicas. Os desafios identificados, contudo, são gigantescos, e confirmam uma 
necropolítica, visto que parte dos municípios paraenses nem ao menos detém essas 
informações no SNIS, o que parece essencial para uma política pública efetiva do direito 
fundamental à água e ao saneamento básico.    
 
Palavras-chave: direito à água no Pará; Covid-19; saneamento básico. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

A presente pesquisa visa tratar acerca dos impactos do não acesso à água tratada nas 

Regiões de Integração paraenses1 e a possível implicação da negativa desse direito nas taxas 

de mortalidade2 por Covid-193.  

Segundo dados da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico do Brasil, o Norte 

concentra cerca de 80% da quantidade de água disponível no Brasil. Em contrapartida, nessa 

região, segundo dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), 

somente 57,4% da população é abastecida com água tratada, sendo a menor taxa do país, 

demonstrando a contradição entre o acesso à água tratada e a disponibilidade de água no 

Norte do país (SNIS, 2020).  

Além disso, o Pará corresponde a 30% da Amazônia brasileira (FRANÇA, 2020), sendo 

substrato importante para demonstrar o problema referente ao acesso à água tratada na 

Amazônia, assim como o contágio e mortalidade por Covid-19.  

O Pará é dividido em uma regionalização territorial e possui 12 Regiões de Integração 

(RIs), determinada pelo Decreto Estadual de n.º 1.066 (PARÁ, 2008), quais sejam: (i) Baixo 

Amazonas; (ii) Xingu; (iii) Araguaia; (iv) Guajará; (v) Tapajós; (vi) Marajó; (vii) Tocantins; (viii) 

Carajás; (ix) Rio Caeté; (x) Lago Tucuruí; (xi) Guamá; (xii) Rio Capim. Observa-se: 

 

 

 

 

 

 

Figura 1- Mapa das Regiões Integradas Paraense e a composição de municípios 

 
1 As Regiões Integradas (RIs) foram instituídas no Decreto de n.º 1.066, de 19 de junho de 2008, a fim de definir 
espaços que pudessem se integrar para participarem de um processo de diminuição das desigualdades regionais 
(PARÁ, 2008).   
2 De acordo com o Instituto Butantan, mortalidade é o termo utilizado para indicar a quantidade de pessoas que 
adoeceram e morreram em relação a toda a população de uma região em razão da Covid-19, ou seja, tem relação 
com um cenário geral, como a totalidade de mortos por determinada doença em uma população inteira durante 
uma pandemia, epidemia ou surto (INSTITUTO BUTANTAN). 
3 Segundo com o Instituto Butantan, o termo Covid-19 significa a doença que se manifesta em nós, seres 
humanos, após a infecção causada pelo vírus SARS-CoV-2 (INSTITUTO BUTANTAN). 



 
 

 

 

Fonte 1- Navega Pará - Governo do Estado do Pará 

 

Ao avaliar a taxa de letalidade pelo novo coronavírus no Pará, verifica-se que os 

números são extremamente preocupantes, em especial quando comparados com a taxa de 

mortalidade da América do Sul (FRANÇA, 2020). Isso, porque, das oito regiões avaliadas pela 

Secretaria de Saúde do Estado do Pará (SESPA), seis delas possuem taxas de mortalidade por 

Covid-19 maiores que as analisadas na América do Sul, sendo, inclusive, a taxa da região do 

Lago de Tucuruí, aproximadamente, três vezes maior (FRANÇA, 2020). 

No período pandêmico, a Organização Mundial da Saúde (OMS) divulgou que o ato 

de lavar as mãos era — e continua sendo — um dos principais meios de prevenção ao contágio 

pelo SARS-CoV-2 ou novo coronavírus4. Além disso, a mesma organização, por meio de suas 

recomendações técnicas, sublinhou a necessidade de tratamento da água, tendo em vista que 

o não tratamento desse bem pode ser um vetor de propagação de SARS-CoV-25.  

A análise do tratamento da água e esgoto tornou-se tão essencial para o 

enfrentamento da pandemia que a Agência Nacional de Águas (ANA) criou a “Rede de 

Monitoramento Covid Esgotos”, com intuito de aumentar as informações para viabilizar o 

combate da Covid-19 (ANA, 2022). 

 
4 De acordo com o Instituto Butantan, SARS-CoV-2 é “um vírus da família dos coronavírus que, ao infectar 
humanos, causa uma doença chamada Covid-19. Por ser um microrganismo que até pouco tempo não era 
transmitido entre humanos, ele ficou conhecido, no início da pandemia, como “novo coronavírus” (INSTITUTO 
BUTANTAN, p.1). 
5 Agua, saneamiento, higiene y gestión de desechos en relación con el SARS-CoV-2, el virus causante de la 
COVID-19 (OMS, 2020). 
 



 
 

 

A ANA e outras parceiras6, ao instituir o “Projeto Piloto Monitoramento Covid 

Esgotos: Detecção e quantificação do novo coronavírus em amostras de esgoto nas cidades 

de Belo Horizonte e Contagem”, observaram que o mapeamento do vírus no esgoto foi de 

suma importância para a vigilância epidemiológica da Covid-19, fornecendo informações às 

autoridades da saúde, como a definição de ações para o combate à disseminação do vírus 

(ANA, 2022).  

Diante do apresentado, o problema histórico de acesso à água tratada na Região Norte 

é ainda mais preocupante no período pandêmico ocasionado pelo novo coronavírus, pois a 

falta de água e o tratamento desse bem, além de outros fatores7, pode ter implicado no 

aumento da taxa de mortalidade por Covid-19. Expondo, de modo exemplar, uma das 

contradições da urbanização da Amazônia, que, apesar de possuir a maior quantidade água 

disponível do Brasil, sua população possui acesso ínfimo à água tratada (PONTE, LIMA, 

CARDOSO, NETO, SABINO, RODRIGUES, HANTANI e BARROS, 2020).  

Assim, a pesquisa se mostra de suma relevância social, jurídica e política uma vez que 

busca produzir dados a fim de responder a seguinte pergunta de pesquisa: a negativa do 

direito à água tratada implica na elevação de mortes por Covid-19 nas regiões amazônicas?  

Tendo em vista a pergunta central do presente estudo, a pesquisa pretende abordar: 

(i) o direito à água e ao saneamento: direitos humanos, constitucionais e infraconstitucionais; 

(ii) o enfrentamento de pandemias e a evolução do saneamento básico; e (iii) o direito à água 

e a controvérsia das regiões amazônicas: uma perspectiva da necropolítica.  

 
6 Como o Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia Estações de Tratamento de Esgotos Sustentáveis (INCT ETEs 
Sustentáveis) da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
(COPASA), da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES) e do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 
(IGAM) (ANA, 2022).  
7 Sublinha-se que a presente pesquisa, como será delimitado no tópico de metodologia, tem como eixo central 
verificar se a falta do direito à água tratada implica em uma maior taxa de mortalidade por Covid-19. O que não 
significa que, falta do direito à água tratada, é o único motivo que implica o aumento da taxa de mortalidade, 
pois sabe-se que a mortalidade pelo novo coronavírus envolve a privação de uma série de outros direitos como: 
o direito à saúde, o direito à moradia adequada (VAZ, 2021), entre outros. Por essa razão, o direito à água tratada 
é apenas o objeto escolhido para verificar se a hipótese levantada — a ligação entre a negativa do direito à água 
implica na maior taxa de mortalidade por Covid-19 nas Regiões Amazônicas. 



 
 

 

O objetivo da presente pesquisa é avaliar se a negativa do direito à água implica na 

elevação de mortes por Covid-19 nas regiões amazônicas, a partir do estudo de caso das 

Regiões de Integração do Pará. Com isso, os objetivos específicos serão: 

a.  delimitar o que é o direito à água no que tange direitos humanos, os 

direitos constitucionais e infraconstitucionais (marcos legais brasileiros), para 

assim, delimitar o objeto de estudo e verificar a competência de realização das 

políticas públicas nos municípios;  

b. Estudar, por meio da revisão bibliográfica e documental, a competência 

de realização de políticas públicas em relação à água, à luz dos normativos 

constitucionais e infraconstitucionais, bem como o novo marco regulatório do 

saneamento básico;  

c. Analisar a correlação entre o enfrentamento das pandemias anteriores 

e as evoluções no saneamento básico, por meio de revisão bibliográfica;  

d. Demonstrar — por meio de revisão bibliográfica e análise documental 

de entidades responsáveis por levantamento de dados sobre saneamento 

básico —, como o direito ao acesso à água é, historicamente, controverso nas 

regiões do Amazônicas, cotejando essas informações com a necropolítica 

(MBEMBE, 2018); 

e. Avaliar, através do levantamento de dados, os municípios de cada 

Região de Integração que possuem maior taxa de mortalidade por Covid-19. 

Posteriormente, analisar os dados acerca de abastecimento de água em cada 

um desses municípios.; e  

f. Correlacionar os dados para verificar se o não abastecimento de água 

pode implicar na maior taxa de mortalidade por Covid-19.  

A partir dos objetivos apresentados, pretende-se trazer subsídios para os debates 

que possam servir de fonte para a criação de políticas públicas, novos marcos legais e medidas 

de enfrentamento à Covid-19 nas regiões amazônicas. 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA: ÁGUA, PARÁ E COVID 
 

O eixo central da presente pesquisa é verificar se a negativa do direito à água implica 

na elevação de mortes por Covid-19 nas regiões amazônicas, a partir do estudo de caso de 



 
 

 

cada Região de Integração do Pará. Para isso, faz-se necessário a devida fundamentação 

teórica, a fim de subsidiar os resultados encontrados.  

Para isso, dividiu-se o presente tópico em subtópicos, que buscam delimitar (i) o 

direito à água e ao saneamento: direitos humanos, constitucionais, infraconstitucionais; (ii) 

enfrentamento de pandemias e a evolução do saneamento básico; e (iii) o direito à água e a 

controvérsia das regiões amazônicas: uma perspectiva da necropolítica. 

2.1 Direito à água e ao saneamento: direitos humanos, constitucionais, infraconstitucionais 

 
A humanidade, por si só, acarreta diversos impactos ao meio ambiente natural, tanto 

em sua subsistência quanto na exploração de recursos utilizados na produção de bens e 

serviços. Por essa razão, surgiu em todo o globo a emergência planetária ambiental: ao mesmo 

tempo em que o planeta se encontra colapsado, a manutenção de um meio ambiente 

equilibrado é condição indispensável para manutenção da vida e da dignidade humana 

(FERRAJOLI, 2015). 

Nesse cenário, a sustentabilidade surge como um novo paradigma de 

desenvolvimento, pautada em soluções que consideram a complexidade dos problemas 

socioambientais decorrentes do progresso humano (CAVALHEIRO, 2022), tornando-se 

estratégia política da globalização, objetivando garantir a sobrevivência humana através do 

esforço das Nações (LEFF, 2001,). 

Dentre os temas que ocasionaram diversas discussões acerca da sustentabilidade, 

encontra-se a ideia de meio ambiente equilibrado e saudável, e, em específico, surgem 

discussões acerca da água. Isso, pois “sem a água não há como existir os demais direitos 

consagrados, já que não é possível vida sem esse elemento natural essencial ao ser humano e 

aos demais seres vivos” (MAIA, 2017, p. 5). 

Em razão da emergência de discutir a água, em 2010, a Assembleia Geral da 

Organização das Nações Unidas, através Resolução n° 64/292, elevou o direito à água potável 

e limpa e o direito ao saneamento ao nível de norma direitos humanos (ONU)8. Todavia, “O 

status do direito humano à água destaca-se normalmente por sua ausência normativa.''  

(BULTO,2015, p.26). 

 
8 Elevar o direito à água ao status de direitos humanos implica dizer que é inerente à condição de ser humano, 
bem como é essencial, fundamental, universal e “condição para o gozo pleno da vida e dos demais direitos 
humanos” (ONU, 2010). 



 
 

 

Isso porque o reconhecimento do direito à água como direito humano surgiu a partir 

de um paradoxo, uma vez que a falta de consenso político e jurídico dificultam um acordo 

entre todos os países sobre seu conteúdo. De acordo com Takele Bulto “talvez nenhum outro 

direito no catálogo internacional de direitos socioeconômicos tenha tido seu status e sua base 

normativa tão contestada como o direito humano à água” (BULTO, 2015, p. 27). 

A proteção do direito humano à água depende de um direito principal, como por 

exemplo, direito à moradia digna e direito à saúde. Sendo, portanto, direito auxiliar, 

superveniente aos direitos expressamente protegidos e tem sido garantido somente quando 

há violação de um direito principal (CAHILL, 2010). 

A partir disso, pode-se constatar que a ausência da normativa expressa do direito à 

água traz dificuldades e torna mais difícil para os que detêm o direito ou ativistas pleitearem 

as violações, abalando a sua implementação e fiscalização (BULTO,2009; GUISSÉ, 2003). 

Ademais, existem duas convenções específicas que tratam expressamente do direito 

à água (CAHILL, 2005), sendo (i) a Convenção das Nações Unidas para a Eliminação de Todas 

as Formas de Discriminação contra as Mulheres, no qual foi delimitado que os Estados-Parte 

estão obrigados a assegurar às mulheres o direito de “gozarem condições de vida adequadas, 

especialmente em relação ao (...) fornecimento de água” (ONU, 1979, Artigo 14, § 2o; BULTO, 

2015); e (ii) a Convenção das Nações Unidas para os Direitos da Criança (CRC) que também 

tratou expressamente que os Estados-Parte se comprometem a combater doenças e 

desnutrição “mediante o fornecimento de alimento nutritivo adequado e água potável limpa” 

(ONU, 1989, Artigo 24, § 2o; BULTO, 2015). 

A evolução da interpretação sobre o direito à água está associada com o Comentário 

Geral n.º 15, adotado em 2002 (MCCAFFREY e NEVILLE, 2009). Esse documento expõe que há 

um direito à água autônomo e independente, sob os instrumentos de direitos humanos 

existentes, elaborar um conteúdo normativo e trata das tipologias e da extensão da obrigação 

dos estados na concretização do direito humano à água. 

De acordo com o referido comentário da Organização das Nações Unidas (ONU, 

2002), a água deve ser:  

a. Segura: sem microrganismos, substâncias químicas ou contaminantes 

radiológicas que podem ser uma ameaça à saúde, as diretrizes da OMS sobre a 

qualidade da água potável devem ser vistas como base de implementação de 

normas que deverão assegurar a segurança da água;  



 
 

 

b. Aceitável: a água tem que ter a cor, odor e sabor aceitável para 

consumo pessoal e doméstico, ademais, as instalações e serviços de água e 

saneamento tem que ser adequados culturalmente e tem que ter em conta 

questão de gênero, ciclo de vida e privacidade;  

c. Fisicamente acessível: toda a população tem que ter direito ao serviço 

de ter o sistema de água dentro, ou na proximidade imediata, do lar, local de 

trabalho e instituições de ensino ou de saúde; e 

d. preço razoável: as instalações e serviços de água deverão estar 

acessíveis a preços razoáveis, em especial para os mais pobres, não devendo 

afetar na compra de outros bens e serviços essenciais. 

De acordo com Ivan Luís Barbalho Maia, apesar do paradoxo que envolveu o 

reconhecimento do direito humano à água, a discussão acerca desse bem na comunidade 

internacional proporcionou uma mudança significativa, uma vez que passou de uma visão 

mercantilizada da água para uma visão protecionista de um direito humano fundamental, 

possibilitando que as presentes e as futuras gerações possam ter assegurado o seu acesso à 

água, concretizando o princípio da dignidade humana e do meio ambiente ecologicamente 

equilibrado (MAIA, 2017). 

Nada obstante a mudança de perspectiva internacional, o direito humano à água 

ainda possui desafios no que tange a sua implementação, como (i) a cooperação técnica, 

econômica, social, tecnológica e científica, a fim de ampliar a gestão de recursos hídricos e o 

acesso à água tratada, em qualidade e em quantidade suficiente; (ii) a desigualdade de 

abastecimento de água e saneamento, tendo em vista que em alguns países os recursos 

hídricos não são prioridades de políticas públicas; e (iii) a delimitação de obrigações 

internacionais, deveres de prestações dos Estados e como os Estados incorreram em violações 

a esse direito (MAIA, 2017).  

No Brasil, a proteção jurídica das águas se baseia na Constituição Federal de 1988 

(CF/88), que reconhece a água como bem público juridicamente protegido. A despeito dessa 

previsão, o reconhecimento do direito à água como direito fundamental ainda é bastante 

frágil e controverso entre os doutrinadores (AITH; ROTHBARTH, 2015; FLORES, 2011), uma vez 

que esse direito não está expresso no rol normativo do art. 5º da CF/88, que prevê os direitos 

fundamentais.  



 
 

 

A ala dos pesquisadores que defende o reconhecimento do direito à água como 

direito fundamental, assim o faz sob a égide que a água é essencial para a dignidade da pessoa 

humana e possui como característica universalidade, essencialidade e fundamentalidade – 

questões essas que foram conferidas pela Resolução n° 64/292 (CARLI, 2013; MAIA 2017).  

Ademais, outros direitos, mesmo que não escritos no art.5º da Constituição, como 

no caso direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, são reconhecidos como 

direitos fundamentais. Corroborando a esse entendimento, explica Ingo Wolfgang Sarlet: 

[...] para a existência de direitos fundamentais positivados em 
outras partes do texto constitucional e até mesmo em tratados 
internacionais, bem assim para a previsão expressa da 
possibilidade de se reconhecer direitos fundamentais não-escritos, 
implícitos nas normas do catálogo, bem como decorrentes do 
regime e dos princípios Constituição (SARLET, 2003, p.79). 

Assim, de acordo com Ingo Wolfgang Sarlet, haveria direitos fundamentais universais 

e consensuais, como no caso do direito à água e o respeito à dignidade humana (SARLET, 

2003). Nesse sentido, o reconhecimento da água como direito fundamental implicaria na 

atribuição ao Estado do dever de garantir um mínimo essencial de água para toda a população, 

a fim de garantir a qualidade de vida e dignidade humana para a presente e as futuras 

gerações (SARLET, 2003; FLORES 2011).  

É necessário ressaltar que atualmente tramita na Câmara dos Deputados a proposta 

de emenda à Constituição de n.º 4, de 2018, que propõe o reconhecimento da água como um 

direito fundamental (BRASIL, 2018). Desse modo, a proposta pretende que o art. 5º, LXXIX, da 

Constituição vigore com a seguinte redação “é garantido a todos o acesso à água potável em 

quantidade adequada para possibilitar meios de vida, bem-estar e desenvolvimento 

socioeconômico” (BRASIL, 2018, p. 2). 

Para além das discussões acerca do reconhecimento do direito à água como direito 

fundamental, art. 21, inciso XIX e XX, do Constituição prevê que, compete à União (i) “instituir 

sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga de 

direitos de seu uso”; e (ii) “instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive 



 
 

 

habitação, saneamento básico e transportes urbanos”9. Além disso, a Constituição antevê que 

compete privativamente à União legislar sobre as águas10  (BRASIL, 1988).   

Por outro lado, é competência comum da União, dos Estados e dos Municípios 

promover a melhoria de condições de saneamento básico11 (BRASIL, 1988). À derradeira, o 

art. 26 da Constituição12 prevê que as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 

emergentes e em depósito são de titularidade dos estados-membros da federação brasileira 

(BRASIL, 1988).  

Ao avaliar o exposto, tem-se que o Estado brasileiro possui dever de gestão 

responsável das águas nacionais. Visando à possibilidade de responsabilização do Estado, 

Fernanda Aith e Renata Rothbarth, em seu artigo “O estatuto Jurídico das águas no Brasil”, 

demonstraram em uma tabela as competências federativas da gestão da água (AITH e 

ROTHBARTH, 2015). Observa-se: 

Tabela 1 - Competência acerca dos Recursos hídricos. 

ENTE 
FEDERATIVO 

COMPETÊNCIA 

União Federal  Gerência de Política Nacional de Recursos Hídricos; 
 Fiscaliza e regula a gestão hídrica no país, junto ao 

Ministério do Meio Ambiente e a Agência Nacional de 
Águas; 

 Conselho Nacional de Recursos Hídricos regulamenta 
política com a participação de do Governo Federal, 
Estadual, Distrital, dos Setores e Usuários da Sociedade 
Civil; 

 Gerência Comitês de bacias federais ou interestaduais; e 
 Fiscaliza a água para consumo humano por meio da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

 
9 Art. 21. Compete à União :XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 
critérios de outorga de direitos de seu uso; XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico e transportes urbanos (BRASIL, 1988). 
10 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: IV - águas, energia, informática, telecomunicações e 
radiodifusão (BRASIL, 1988). 
11 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: IX - promover 
programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico (BRASIL, 
1988).   
12 Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes 
e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União (BRASIL, 1988). 
 



 
 

 

Estados  Responsável pela gestão de águas sob o seu domínio;  
 Elabora legislação específica para sua área; 
 Organiza o Conselho Estadual de Recursos Hídricos e 

garante o funcionamento dos comitês de bacias de sua 
competência; e 

 Fiscaliza a água para consumo humano por meio da 
Vigilância Sanitária estadual. 

Municípios   Integram políticas de saneamento básico, de uso, 
ocupação e conservação de solo e de meio ambiente, de 
acordo com as políticas federais e estaduais dos Recursos 
Hídricos; 

 Possuem assentos nos Comitês e Bacias Hidrográficas no 
intuito de promoverem a articulação intersetorial e 
federativa das políticas públicas territoriais; e 

 Fiscaliza a água de consumo humano por meio da 
Vigilância Sanitária Municipal. 

Distrito Federal  Possui as mesmas competências dos Estados e Municípios 
na gestão de Recursos Hídricos. 

Fonte 2 - AITH e ROTHBARTH, 2015 

Ao estudar a tabela elencada acima, verifica-se que todos os entes da federação — 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios — possuem competência para tratar 

acerca da temática da água, estendendo a proteção e a garantia desse bem.  

No que tange às normas infraconstitucionais, o Código Civil, em seu art. 9913, reafirma 

a natureza jurídica de bens públicos das águas (AITH e ROTHBARTH, 2015, BRASIL, 2002).  

A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, conhecida como o antigo marco do 

saneamento, foi a responsável pela criação da Agência Nacional de Águas (ANA) (BRASIL).  

Atualmente, essa Lei foi substancialmente modificada pelo novo marco do saneamento básico 

(Lei n º 14.026), fazendo com que a Agência Nacional de Águas passasse a possuir competência 

para emitir normas de referência a respeito de (BRASIL, 2020): 

a. Padrões de qualidade e eficiência na prestação, na manutenção e na 

operação dos sistemas de saneamento básico; 

b. Regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento básico; 

c. Padronização dos instrumentos negociais de prestação de serviços 

públicos de saneamento básico firmados entre o titular do serviço público e o 

delegatário; 

d. Metas de universalização dos serviços públicos de saneamento básico; 

 
13 Art. 99. São bens públicos: I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; 



 
 

 

e. Critérios para a contabilidade regulatória; 

f. Redução progressiva e controle da perda de água; 

g. Metodologia de cálculo de indenizações devidas em razão dos 

investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados; 

h. Governança das entidades reguladoras; 

i. Reuso dos efluentes sanitários tratados, em conformidade com as 

normas ambientais e de saúde pública; 

j. Parâmetros para determinação de caducidade na prestação dos 

serviços públicos de saneamento básico; 

k. Normas e metas de substituição do sistema unitário pelo sistema 

separador absoluto de tratamento de efluentes; 

l. Sistema de avaliação do cumprimento de metas de ampliação e 

universalização da cobertura dos serviços públicos de saneamento básico; 

m. Conteúdo mínimo para a prestação universalizada e para a 

sustentabilidade econômico-financeira dos serviços públicos de saneamento 

básico. 

A Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, por sua vez, dispõe sobre o quadro de 

pessoal da ANA (BRASIL, 2003). A lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 trata sobre normas gerais 

de contratação de consórcios públicos.  

Por outro lado, a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (BRASIL, 2007), estabelece as 

diretrizes nacionais para o saneamento básico no país. Esse normativo conceitua saneamento 

básico como uma série de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

e drenagem e manejo de águas pluviais urbanas14. 

 
14 Art. 3º, I - saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de:       
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de 
infraestruturas e instalações operacionais necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a 
captação até as ligações prediais e seus instrumentos de medição; b) esgotamento sanitário: constituído pelas 
atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à 
coleta, ao transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 
prediais até sua destinação final para produção de água de reúso ou seu lançamento de forma adequada no meio 
ambiente; c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades e pela disponibilização 
e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais de coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e 
conservação urbana, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana; e d) drenagem e manejo das águas pluviais 
urbanas: constituídos pelas atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem de 



 
 

 

De acordo com esse normativo, os serviços públicos a respeito do saneamento básico 

serão prestados com base nos seguintes princípios fundamentais (BRASIL, 2007): 

i. Da universalização do acesso, bem como da prestação de serviço; 

ii. Da integralidade, a fim de que os serviços de saneamento propiciem 

serviços à população de acordo com a necessidade dela e maximize a 

eficácia das ações15;  

iii. Do abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e 

manejo dos resíduos sólidos, a serem realizados de forma adequada à 

saúde pública, à conservação dos recursos naturais e à proteção do meio 

ambiente; 

iv. Da disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem, de 

tratamento, de limpeza e fiscalização preventiva das redes, de maneira 

devidamente adequada à saúde pública, à proteção do meio ambiente e à 

segurança da vida e do patrimônio público e privado; 

v. Da adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 

peculiaridades locais e regionais 

vi. Da articulação das políticas de saneamento em conjunto com políticas de 

desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à pobreza e 

de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde, de 

recursos hídricos e outras de interesse social relevante, destinadas à 

melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator 

determinante; 

vii. Da eficiência e sustentabilidade econômica; 

viii. Do estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e utilização de tecnologias; 

ix. Da transparência das ações; 

 
águas pluviais, transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e 
disposição final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das redes; 
15 A eficácia, segundo o doutrinador Sylvio Motta, “pode ser compreendida sob duas perspectivas distintas. Pela 
primeira, corresponde à efetiva observância da norma pelos seus destinatários; a denominada eficácia social. 
Pela segunda, corresponde à aptidão da norma para a produção de efeitos jurídicos, independentemente da real 
sujeição dos destinatários a seus preceitos; a chamada eficácia técnica ou jurídica” (MOTTA ,2021, p. 109).  
Por outro lado, a efetividade, segundo Luís Roberto Barroso, “significa, portanto, a realização do Direito, o 
desempenho concreto de sua função social. Ela representa a materialização dos fatos, dos preceitos legais e 
simboliza a aproximação, tão íntima quanto possível, entre o dever-ser normativo e o ser da realidade social.” 
(BARROSO, 1993, p. 79). 



 
 

 

x. Do controle social; 

xi. Da integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente dos 

recursos hídricos; 

xii. Da redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição de água 

tratada, estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e 

fomento à eficiência energética, ao reuso de efluentes sanitários e ao 

aproveitamento de águas de chuva; 

xiii. Da prestação regionalizada dos serviços; 

xiv. Da seleção competitiva do prestador dos serviços; e 

xv. Da prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário. 

Ademais, a Lei nº 11.445 conceitua o abastecimento de água como as atividades de 

reservação de água bruta, captação de água bruta, adução de água bruta, tratamento de água 

bruta, adução de água tratada e reservação de água tratada (BRASIL, 2007). 

Após o exposto, sublinha-se que o conceito que será utilizado na presente pesquisa, 

a fim de subsidiar os resultados encontrados, será o serviço de abastecimento de água, que 

integra o saneamento básico. 

Isso porque o eixo central do presente estudo é verificar se a negativa do direito à 

água tratada implicaria na elevação de mortes por Covid-19 em cada Região de Integração 

Paraense. Ademais, a Organização Mundial de Saúde (OMS, 2020) tem como uma das maiores 

recomendações a utilização da água para higiene pessoal, objetivando a contenção da Covid-

19. Sendo assim, a negativa do abastecimento de água a certa parcela da população pode 

significar maior vulnerabilidade ao novo coronavírus e, em consequência, maior taxa de 

mortalidade. 

 

2.2 O saneamento básico e o enfrentamento das pandemias 

 

A falta de saneamento básico, leia-se também abastecimento de água, estão 

relacionadas às denominadas Doenças Relacionadas ao Saneamento Ambiental (DRSAI). Essas 

doenças, infecto parasitárias, têm grande implicância epidemiológica, em especial em países 

subdesenvolvidos e pobres (ROSA, et al, 2021).  



 
 

 

A problemática relacionada ao saneamento e à proliferação de doenças não é atual. 

Os Romanos possuíam extensos aquedutos e foram os responsáveis pela construção de 

banheiros comunitários (SILVA, 2016; DIAZ e NUNES, 2020), bem como tinham intenso 

cuidado com a destinação do esgoto, prevenindo diversas doenças decorrentes do não 

tratamento do esgotamento sanitário, como a disenteria (SILVA, 2016; ROSEN, 1994; NUNES 

e DIAZ, 2020).  

Ocorre que, com a queda do Império Romano no Ocidente no início da Idade Média, 

surgiu o feudalismo, marcado por intensas crises políticas, econômicas e religiosas, fazendo 

com que diversas muralhas e fossos fossem construídos ao redor dos feudos (NUNES, et al, 

2020). Nesse período, para conseguir acesso à água, a população tinha que percorrer grandes 

distâncias, o que acarretou a construção de poços no interior das casas, que acabaram sendo 

contaminados por dejetos de animais, fazendo com que a água ficasse contaminada (BARROS, 

2014). 

         Nesse período, doenças como a lepra começaram a se espalhar pela Europa, 

passando a ser um sério problema sanitário, alcançando grande números de mortos e 

infectados nos séculos XIII e XIV (ROSEN, 1994). Com o objetivo de conter as doenças 

ocasionadas e propagadas pela falta de saneamento básico, o Acto inglês, promulgado no ano 

de 1388, proibiu a poluição das águas, assim como a poluição do ar (NUNES, et al, 2020).  

Além disso, em 1369, foi criado em Paris um sistema de limpeza, no qual carroças 

retiravam os lixos das ruas e os depositavam em local específico (NUNES, et al, 2020) e em 

1680, iniciou-se a utilização de água corrente para limpeza de privadas (NETTO, 1959; NUNES, 

et al, 2020). 

No final do século XVIII, houve grande avanço ocasionado pela revolução industrial, 

ocasionando migração do campo para as cidades europeias. Contudo, em razão da 

precariedade de infraestrutura em conjunto com a falta de higiene, diversos surtos de doenças 

e epidemias atingiram os grandes centros, em especial a Cólera e a Febre Tifóide, transmitidos 

por água, assim como a Peste Negra, transmitida pela pulga do rato, animal atraído pela 

sujeira (RIBEIRO, ROOK, 2010; NUNES, et al, 2020; CAVINATTO, 1966).  



 
 

 

Com isso, tem-se um pequeno espectro que demonstra a trajetória do saneamento 

básico como uma medida de saúde pública que possui o condão para diminuir as epidemias 

vivenciadas na Europa. 

Já no Brasil, os índios, antes da chegada dos portugueses, não tinham problemas com 

relação ao saneamento básico. Isso pois os indígenas possuíam vasto território e hábitos que 

evitavam a contaminação e a proliferação de doenças, como: locais específicos para 

necessidades fisiológicas, banhos diários e locais adequados para despejo de lixo (REZENDE, 

HELLER, 2002; DIAZ, et al, 2020). Acontece que, com a chegada dos portugueses e dos 

escravos, diversas enfermidades foram proliferadas (DIAZ, et al, 2020; CAVINATTO, 1966).  

Em meados do século XIX, as políticas públicas relacionadas ao saneamento 

significavam uma tentativa preventiva de saúde diante da ameaça de epidemias nas áreas 

urbanas e rurais do Brasil (REZENDE, et al, 2009; MENICUCCI; D’ALBUQUERQUE, 2018).  

Sendo assim, o Estado assumiu as responsabilidades a respeito dos serviços de água 

e esgotamento sanitário, transferindo para empresas privadas, em especial as inglesas, a 

realização de alguns desses serviços públicos, cabendo ao Estado a regulamentação das 

concessões16 (MENICUCCI; D’ALBUQUERQUE, 2018; SILVA, 1998). 

Em 1864 foi concluída a primeira instalação de esgoto no Rio de Janeiro (AZEVEDO 

NETTO, 1959; DIAZ, et al, 2020). Apesar da implementação da rede de esgoto, essa era 

insuficiente para atender toda a população, abrangendo somente os grandes centros. 

Após esse período, alastrou-se pelo Brasil o modelo técnico europeu de 

infraestruturas, que se pautava em redes de distribuição de água para as casas, não mais 

gratuitas, implicando, ainda mais, na concentração de serviços de abastecimento de água nas 

regiões com consumidores capazes de adimplemento dos serviços, deixando à mercê grande 

parcela da população (MENICUCCI et al, 2018; MURTHA, et al, 2015).  

    No final do século XIX, o poder público assumiu diretamente a responsabilidade 

sobre o serviço de saneamento básico, questão essa que ficou sob a responsabilidade dos 

 
16“Concessão de uso pode ser definida como uma modalidade de contrato administrativo, submetido ao regime 
jurídico de direito público, firmado por órgão ou entidade da Administração Pública, cujo objetivo é o uso 
privativo de bem público”. (LUFT, 2017) 



 
 

 

municípios (MENICUCCI et al, 2018), o que ocorreu, especialmente, em razão do avanço das 

epidemias trazidas da Europa. Em 1894, surgiu o primeiro Código Sanitário de São Paulo, 

consagrando o saneamento básico como uma interface da saúde pública (MIRANZI et al, 2010; 

SÃO PAULO, 1894; DIAZ, et al, 2020).  

No século XX, com a concretização de uma visão sanitarista, as práticas de sistemas 

coletivos de água e tratamento de esgoto intensificam-se. De acordo com Menicucci e 

D’Albuquerque (2018): 

No período de 1910-1930, que marca a origem das políticas nacionais de saúde 
pública no Brasil, identifica-se uma imbricação entre saneamento e saúde, podendo 
se considerar a política nacional de saúde pública e o saneamento rural como duas 
faces da mesma política. (MENICUCCI et al, 2018, p. 12, grifos aditados). 

Em decorrência da situação caótica do ponto de vista epidêmico, em especial na 

cidade do Rio de Janeiro, em 23 de março de 1903, Oswaldo Cruz assumiu a Diretoria Geral 

de Saúde Pública (DIAZ, et al, 2020), concretizando a interligação entre saúde pública e 

saneamento básico, uma vez que Rodrigues Alves assumiu a Presidência da República sob o 

argumento que submeteria a capital brasileira — na época Rio de Janeiro — a uma cirurgia 

urbana (FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, 1992). 

Com a intenção de extirpar doenças, Oswaldo Cruz realizou inspeção sanitária em 23 

portos do Rio de Janeiro, bem como implementou campanhas de vacinação, o que ocasionou, 

posteriormente, a revolta da vacina, tendo em vista a forma como foi feita (NUNES, et al, 

2020). Acerca da revolta da vacina, complementa Mayla Yara Porto (2003, p. 54):  

Em 1904, a cidade foi assolada por uma epidemia de varíola. Oswaldo Cruz 
mandou ao Congresso uma lei que reiterava a obrigatoriedade da 
vacinação, já instituída em 1837, mas que nunca tinha sido cumprida. 
Ciente da resistência da opinião pública, montou uma campanha em 
moldes militares. Dividiu a cidade em distritos, criou uma polícia sanitária 
com poder para desinfetar casas, caçar ratos e matar mosquitos. Com a 
imposição da vacinação obrigatória, as brigadas sanitárias entravam nas 
casas e vacinavam as pessoas à força. Isso causou uma repulsa pela maneira 
como foi feita. A maioria da população ainda desconhecia e temia os efeitos 
que a injeção de líquidos desconhecidos poderia causar no corpo das 
pessoas. Setores de oposição ao governo gritaram contra as medidas 
autoritárias. Quase toda a imprensa ficou contra Oswaldo Cruz, 
ridicularizando seus atos com charges e artigos. 



 
 

 

Outra figura importante, no que tange o saneamento no Brasil, é o médico Belisário 

Penna, responsável por criar a Liga Pró-Saneamento do Brasil, em 1918. Essa liga teve como 

fundamento essencial a necessidade de unir o país, uma vez que Belisário repercutiu na mídia 

os problemas que o campesino enfrentava com saúde e saneamento básico (LIMA, 

HOCHMAN, 1996; NUNES, et al, 2020). 

A Liga Pró-Saneamento do Brasil teve importante papel na propagação da campanha 

sanitária nacional. Nesse cenário, Belisário Penna contou com a ajuda do escritor Monteiro 

Lobato, o qual através do personagem Jeca Tatu, que demonstrava a situação do homem do 

campo no Brasil (LIMA, HOCHMAN, 1996; NUNES, et al, 2020; MORAES, 1997). 

Em 1930, houve grande êxodo rural no Brasil, devido à industrialização decorrente 

do Governo de Getúlio Vargas, o que ocasionou diversas mudanças na sociedade brasileira 

(SAKER, 2007; NUNES, et al, 2020). Nesse período, houve a criação do Ministério da Educação 

e Saúde Pública, pelo Decreto nº 19.402, de 14 de novembro de 1930, que ficou responsável 

pelas questões envolvendo saneamento e saúde (BRASIL, 1930; NUNES, et al, 2020). 

A Constituição de 1934, foi um marco no que tange o reconhecimento normativo da 

saúde pública17 (RODRIGUES, ALVES 1977; NUNES, et al, 2020). No mesmo ano foi aprovado 

o Decreto que instituiu o Código de Águas (BRASIL, 1934), vigente até os dias atuais, e é base 

para gestão pública no setor de abastecimento de água (SILVA, 1988).  

Ademais, a Constituição de 1988 consolidou a proteção jurídica das águas ao 

reconhecê-la como bem público juridicamente protegido (BRASIL). 

No período de pandemia ocasionada pelo novo coronavírus, o saneamento básico, 

bem como o acesso à água, possui especial importância. Isso porque a Organização Mundial 

de Saúde tem como uma das maiores recomendações lavar as mãos e a higiene pessoal como 

meio de enfrentamento do vírus (OMS, 2020). Além disso, a mesma organização, por meio de 

 
17 Art. 121, § 1º, alínea “h” [...] assistência médica e sanitária ao trabalhador e à gestante assegurando a este 
descanso antes e depois do parto, sem prejuízo do salário a do emprego e instituição de previdência, mediante 
contribuição igual da União, do empregador e do empregado, a favor da velhice, da invalidez, da maternidade e 
nos casos de acidente de trabalho ou de morte (BRASIL, 1934). 
Art. 138: Incumbe à União, aos Estados e aos Municípios, nos termos das leis respectivas: [...] f) adotar medidas 
legislativas e administrativas tendentes a restringir a moralidade e a morbidade infantis; e de higiene social, que 
impeçam a propagação das doenças transmissíveis (BRASIL, 1934) 



 
 

 

suas recomendações técnicas, sublinhou a necessidade de tratamento da água, tendo em vista 

que o não tratamento desse bem pode ser um vetor de propagação de SARS-CoV-2, quando 

não tratada18(OMS, 2020). 

Desse modo, tem-se que o abastecimento de água, bem como à água tratada, torna-

se uma interface das políticas públicas referente à saúde, tendo em vista que é de suma 

importância para combate ao novo coronavírus.   

Além disso, a análise do tratamento da água e esgoto tornou-se essencial para o 

enfrentamento da pandemia e a criação de políticas públicas, uma vez que a Agência Nacional 

de Águas (ANA), criou a “Rede de Monitoramento Covid Esgotos”, com intuito de aumentar 

as informações para viabilizar o combate da Covid-19 (ANA, 2022). 

Isso porque a ANA, e outras parceiras19, ao instituir o “Projeto Piloto Monitoramento 

Covid Esgotos: Detecção e quantificação do novo coronavírus em amostras de esgoto nas 

cidades de Belo Horizonte e Contagem”, observaram que o mapeamento do vírus no esgoto 

foi de suma importância para a vigilância epidemiológica da Covid-19, fornecendo 

informações às autoridades da saúde, como a definição de ações para o combate à 

disseminação do vírus (ANA, 2022).  

Para além do projeto apresentado, no Rio de Janeiro, uma série de pesquisadores 

começaram a investigar amostras do esgotamento sanitário da cidade, com base na 

eliminação do coronavírus nas fezes das pessoas infectadas, o que faz com que o patógeno 

possa ser encontrado no esgoto. Em conclusão, os pesquisadores destacaram o uso da 

metodologia — avaliação do esgotamento sanitário — como um sistema de alerta precoce 

para o surgimento de novos casos de Covid-19, que permite ações de saúde pública e medidas 

de prevenção mais rápidas (MENEZES, 2021; PRADO et al, 2021).  

 
18 El riesgo de transmisión de SARS-CoV-2 desde las heces de una persona infectada y por la vía fecal-oral parece 
ser bajo. Si bien varios estudios han detectado fragmentos de ARN del virus SARS-CoV-2 en la materia fecal de 
pacientes a lo largo de la enfermedad y después de la recuperación, (3-5) las pruebas actualmente disponibles 
ponen claramente de manifiesto la dificultad de cultivar el virus en las excretas. Tres estudios informan de la 
presencia de virus con capacidad infectiva en heces; (6-8) otros, en cambio, no han encontrado virus infecciosos 
en este medio. (9) Además, los virus eliminados son rápidamente inactivados durante el tránsito por el colon. 
(10) Un estudio encontró SARS-CoV-2 con capacidad infectiva en la orina de un paciente; (11) también se ha 
detectado ARN viral en tejido gastrointestinal (OMS, 2020). 
19 Como o Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia Estações de Tratamento de Esgotos Sustentáveis (INCT ETEs 
Sustentáveis) da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
(COPASA), da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES) e do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 
(IGAM) (ANA, 2022).  



 
 

 

De acordo com Stefania Soares, diretora de Atenção à Saúde da Fundação Estatal de 

Saúde de Niterói: 

O monitoramento do esgoto expandiu a base de evidências 
científicas. No início, em abril de 2020, funcionou como um alerta 
sobre a chegada do vírus aos territórios da cidade. Hoje, é mais um 
parâmetro que quantifica a carga viral do vírus presente nos 
esgotos sanitários de cada um dos pontos de coleta, permitindo 
assim, uma comparação regionalizada com o número de 
notificações dos casos. Os dados são sistematicamente lançados 
em um painel virtual, de acesso público. A transparência dos dados 
contribui para que a população possa acompanhar a evolução da 
história natural dessa nova doença” (MENEZES, 2021). 

Assim, evidencia-se a importância do saneamento básico para contenção e estudo do 

vírus, possibilitando a criação de políticas públicas e legislações mais específicas, bem como 

propiciando um melhor enfrentamento de pandemias e questões de saúde pública. 

 

 

 

2.3. Direito à água e a controvérsia das regiões amazônicas: uma perspectiva da 
necropolítica  

A Amazônia Legal é disposta no Código Florestal, Lei 12.651/2012 (BRASIL, 2012), a 

fim de determinar um complexo geoeconômico previsto no Art. 43 da Constituição Federal 

que tem como objetivo de desenvolver e reduzir as desigualdades regionais20.  

O complexo econômico da Amazônia Legal possui nove Estados, quais sejam: Acre, 

Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Rondônia, Roraima, Tocantins, Pará e do Maranhão21. 

Juntos, esses Estados correspondem a cerca de 58,9% do território brasileiro (IBGE). 

Segundo Becker (2001), a Amazônia tornou-se uma floresta urbanizada com cerca 

61% da população vivendo em centros urbanos no ano de 1996. Isso ocorreu a partir do 

 
20 Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico 
e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais. (BRASIL, 1988) 
21 Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, 
Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de 
Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão. (BRASIL, 2012) 
 



 
 

 

processo exploratório das riquezas naturais iniciado no século XVI, que atraiu migrantes de 

diversas regiões do país a fim de desenvolver a economia a partir da prática do extrativismo22 

(SILVA et al, 2019).  

Todavia, esse processo de urbanização ocorreu de maneira intensa, fazendo com que 

as cidades crescessem de maneira acelerada, marcadas por pouquíssimos investimentos na 

infraestrutura local e urbana. As urbes ficaram deficientes de estrutura básica, carecendo de 

serviços como saneamento básico e de atividades econômicas caracterizadas como urbanas 

(OLIVEIRA, 2006; SILVA et al, 2019). Dentre os Estados da Amazônia Legal, o Pará é o que 

possui maior índice populacional com cerca de 8,8 milhões de habitantes (SANTOS, et al, 

2021).  

Ao avaliar os dados acerca da água, é possível constatar que o Brasil obtém cerca de 

12% de toda água doce disponível na terra (ANA,2010). Em contraposição, a Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad), realizada em 2019, demonstra que 1 em cada 10 

domicílios brasileiros, com acesso à rede de distribuição, falta água pelo menos uma vez na 

semana, o que vale a, aproximadamente, 6 milhões de lares (ITB, 2020). 

As contradições entre a disponibilidade e acesso à água permanecem díspares 

quando analisadas in loco. Isso porque a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 

(ANA) informa que o Norte concentra aproximadamente 80% da quantidade de água 

disponível no Brasil, mas 49% da população dessa região não possui abastecimento regular de 

água, o que representa quase 9 milhões de pessoas, bem como, 36,5% da população da região 

Norte não tem acesso à água tratada (ITB, 2020).  

O Pará, objeto da presente pesquisa, corresponde a 30% da Amazônia brasileira, 

sendo constituído por 144 municípios. Além disso, o Estado é dividido em uma regionalização 

territorial determinada por Decreto Estadual de nº 1.066, em 12 Regiões de Integração (RI) 

(FRANÇA,2020). 

Segundo dados do Painel Saneamento Brasil (2018) do Instituto Trata Brasil (ITB), 

54,4% da população do Pará mora em domicílios que não possuem acesso à água. Por outro 

 
22 Atividade que consiste em extrair da natureza quaisquer produtos que possam ser cultivados para fins 
comerciais ou industriais. 



 
 

 

lado, 57,9% da população paraense não recebe água com regularidade adequada. Observa-

se: 

Tabela 2 – Acesso à água nos Estados da Região Norte 

Estado | 
Dados 

População 
total (IBGE) 

População total 
que mora em 

domicílios sem 
acesso à água 

tratada (pessoas) 
(SNIS) 

Parcela da 
população 
total que 
mora em 

domicílios 
sem acesso à 
água tratada 

(% da 
população) 

(SNIS) 

População 
que não 

recebe água 
com 

regularidade 
adequada 
(pessoas) 

(IBGE) 

Parcela da 
população 

que não 
recebe água 

com 
regularidade 
adequada (% 

da 
população) 

(IBGE) 
Acre 869.265 460.097 52,9% 674.289 77,6% 

Amapá 829.494 539.953 65,1% 477.623 57,6% 

Amazonas 4.080.611 528.121 18,9 1.335.992 32,7% 

Pará 8.513.497 3.794.060 54,4% 4.929.315 57,9% 

Rondônia 1.757.589 861.304 50,6% 1.093.220 62,2% 

Roraima 576.568 106.857 18,5% 82.680 14,3% 

Tocantins 1.555.229 354.876 20,7% 319.755 20,6% 

Total 18.182.253 6.645.268 36,5% 8.912.874 49% 

Fonte 3 – Instituto Trata Brasil (2018), elaboração própria.  

Além disso, ao analisar o ranking do saneamento básico feito pelo Instituto Trata 

Brasil, os municípios paraenses possuem elevada posição na tabela, demonstrando a 

precariedade no atendimento total de água. Nesse ranking, Belém-PA está em 94ª posição, 

seguida de Santarém-PA, em 97ª posição, e, em último lugar da tabela, Ananindeua-PA. 

Demonstrando, dessa forma, a situação emergente em relação à água no estado do Pará 

(ITB,2021). 



 
 

 

De acordo com Razzolini e Günther (2008, p.24), o “não acesso à água potável e 

segura ou o acesso de forma intermitente compromete os usos menos imediatos e as 

condições de higiene”. 

Ao analisar os dados apresentados, é possível aduzir que eles confirmam o 

entendimento de Bertha Becker (2005), que informa que os projetos de integração nacional 

na Amazônia provocaram perversidades em termos ambientais e sociais. Corroborando a esse 

entendimento Luís Alberto Miranda Gouveia (2021) complementa: 

 A desigual distribuição e dificuldade de acesso à água no Brasil revelam 
que o projeto de urbanização na Amazônia não se consolidou em bases 
sustentáveis, relegando as comunidades ribeirinhas, indígenas, periferias 
das metrópoles regionais e os centros urbanos do interior da região à 
precarização em termos de saneamento, o que acarreta a proliferação de 
doenças e óbitos e dificultam o desenvolvimento socioeconômico da região 
(GOUVEIA, 2021, p.28). 

Desse modo, é evidente a vulnerabilidade do Pará e das regiões amazônicas em 

relação ao coronavírus, tendo em vista que boa parte da população da região norte não 

possui, nem mesmo, acesso à água para concretizar medida básica de contenção do vírus 

prevista pela OMS (2020) como lavar as mãos.    

É possível analisar que, de alguma forma, o novo coronavírus encontrou um ambiente 

propício para ceifar vidas no Pará. Isso porque a taxa de letalidade pelo novo coronavírus nas 

Regiões Integradas paraenses demonstrou-se extremamente preocupante no início da 

pandemia. Pesquisas indicaram que 9 Regiões Integradas paraenses tiveram mais de 500 casos 

de mortes decorrentes da Covid-19 no início de 2020, dentre elas, 3 regiões possuíam taxa de 

letalidade maior do que a da América Latina no mesmo período (FRANÇA, 2020).  

Com o exposto, verifica-se que o caso da região Amazônica revela: 

Uma combinação de desigualdades sociais, dispersão dos assentamentos 
humanos (cidades, vilas, aldeias, comunidades) e desigualdade de acesso a 
serviços e equipamentos, especialmente de saneamento e saúde, expõe um 
racismo ambiental histórico praticado pelo país contra indígenas e negros há 
séculos grupos de risco dentro e fora das metrópoles (PONTE, at al, 2020, p. 
2). 

Nesse contexto, sublinha-se que a falta de acesso à água nas regiões paraenses remete 

à ideia de Necropolítica. Esse termo é utilizado pelo filósofo camaronês Achille Mbembe, que 



 
 

 

expressa um novo arranjo à soberania no Estado moderno, qual seja no “poder e na 

capacidade do Estado em ditar quem pode viver e quem pode morrer”. Ser soberano é ainda 

“exercer controle sobre a mortalidade e definir vida como implementação e manifestação de 

poder” (MBEMBE, 2018, p.5; VAZ, 2021). 

Mbembe (2018) associa a necropolítica com o conceito de biopoder e a relação de 

inimizade. O biopoder, conceito formulado por Foucault, funciona por meio da divisão por 

aspectos biológicos entre as pessoas passíveis de morrer ou não (FOUCAULT, 2015). O que faz 

com que a espécie humana seja dividida em grupos e subgrupos que possibilita a censura 

biológica de um para com o outro, sendo rotulado por Foucault como “racismo” (MBEMBE, 

2018; VAZ, 2021). 

Já o Estado de Exceção é conceito amplamente discutido Giorgio Agamben (2004) e 

tem como mote central as práticas constantes dos Estados contemporâneos que se utilizam 

de um totalitarismo moderno capaz de instaurar uma guerra civil legal, possibilitando uma 

relativização de direitos fundamentais a partir da “percepção da existência do outro como um 

atentado a contra minha vida, como uma ameaça mortal ou perigo absoluto, cuja eliminação 

biofísica reforçaria meu potencial de vida e segurança” (MBEMBE, 2018, p. 20).  

Um dos exemplos do necropoder remonta à formação da história brasileira. Essa, por 

sua vez, parte da experiência da ocupação e da colonização territorial do Brasil desde meados 

de 1500 pelos portugueses, que afirma um controle físico e geográfico, no qual os negros e os 

índios eram tidos como raças inferiores, passíveis de dominação e exercício do poder de matar 

(VAZ, 2021). Tem-se também a figura do escravo, que resulta em uma tripla perda, “perda de 

um ‘lar’, perda de direitos sobre seu corpo e perda do estatuto político” (MBEMBE, 2018, p. 

27). 

Desse modo, percebe-se a colônia como o local no qual a soberania se baseia no 

exercício de um poder à margem da lei e no qual a paz tende a assumir (como a paz assume 

uma guerra sem fim?) uma “guerra sem fim” (MBEMBE, 2018, p.33). 

Com o fim da escravidão formal, os negros e os índios ainda continuaram a carregar o 

imaginário de raça inferior, de seres que carecem de evolução (SANTOS; OLIVEIRA, 2019). 

Nesse sentido, continuam sendo alvo da necropolítica. De acordo com Santos e Oliveira (2019, 



 
 

 

p. 2014) “a morte violenta contra os corpos negros é uma política constante no território 

brasileiro, seja ele no Brasil Colônia, Império ou República”.  

O termo racismo ambiental é comumente utilizado para se referir “à forma 

desproporcional que a degradação ambiental recai sobre etnias vulnerabilizadas” (SENADO, 

2022), questão essa que também implica na ideia de necropoder, uma vez que direitos 

fundamentais como o direito ao meio ambiente equilibrado e o direito à água são negados à 

população amazônica, especialmente vulnerabilizada. Explica-se. 

Os dados apresentados no presente tópico demonstram a desproporcionalidade entre 

a disposição e o acesso à água na Amazônia, revelando ainda a não consolidação do projeto 

de urbanização com bases sustentáveis (GOUVEIA, 2021), ocasionando às  comunidades 

“ribeirinhas, indígenas,  periferias  das  metrópoles  regionais  e  os  centros  urbanos do 

interior da região à precarização em termos de saneamento, o que acarreta a proliferação de 

doenças e óbitos e dificultam o desenvolvimento socioeconômico da região” (GOUVEIA, 2021, 

p.11). 

Nesse período de pandemia, como reforçado na presente pesquisa, lavar as mãos é a 

recomendação principal da OMS para contenção do novo coronavírus (OMS, 2020). Desse 

modo, negar o acesso à água a parte da população amazônica, em decorrência da falta de 

políticas relacionadas ao saneamento básico — abastecimento de água —, pode significar a 

escolha de quem é mais suscetível — ou não — à contaminação pelo coronavírus. 

Consequentemente, essa escolha também pode implicar nas taxas de mortalidade por COVID-

19 nas regiões carentes de atenção do Estado. 

 

3. MÉTODO 
 

Os diálogos entre os autores utilizados na presente pesquisa foram feitos a partir da 

revisão bibliográfica das doutrinas e artigos de Direitos Humanos, Direitos Constitucionais e 

dos marcos normativos infraconstitucionais referentes à temática água. Foram analisados os 

autores, tanto do Direito como de outras áreas referente ao acesso, tratamento e 

disponibilidade de água, especialmente a respeito da população dos municípios mais atingidos 

em cada Região de Integração paraense, bem como os autores que correlacionam pandemias 

e saneamento básico. 



 
 

 

Ademais, houve também a análise qualitativa dos documentos referentes ao acesso, 

ao tratamento e à disponibilidade de água e os seus impactos (positivos ou negativos), como 

os dados do Instituto Brasileiro de Geografia (IBGE), Estatística, Instituto Trata Brasil e Sistema 

Nacional de Informação sobre Saneamento (SNIS).  

Foi realizada a subsunção dos fatos, a realidade amazônica e dos municípios mais 

atingidos das Regiões Integradas paraenses, às normas (analisadas, tanto decorrentes de 

tratados quanto de leis, constitucionais e infraconstitucionais). Esses fatos analisados foram 

retirados de estudos, levantamento de dados sobre as condições das pessoas que têm o 

direito à água constantemente violado, em especial no período de pandemia do Covid-19. 

Inicialmente, planejou-se demonstrar a formulação ou não de políticas públicas 

referentes ao direito à água nos municípios mais atingidos por coronavírus de cada Região 

Integrada paraense. Para isso, seria realizado pedido via Lei de Acesso à Informação (LAI) — 

Lei nº 12.527, de 2011, para as secretarias municipais competentes. Seria investigado se: (i) 

as medidas referentes ao acesso, tratamento e disponibilidade de água, foi garantida a toda 

população, em especial aos grupos sociais vulneráveis; e (ii) se a água foi utilizada como meio 

de combate ao coronavírus; (iii) se houve falta de água durante o período de 12 de março de 

2020 a 12 de março de 2021; (iv) se foi garantida a assistência técnica pública e gratuita em 

relação à água. 

Ocorre que, ao requerer os dados, a presente pesquisa esbarrou em uma 

problemática constante do período da pandemia: o pedido via Lei de Acesso à Informação foi 

genérico e inconclusivo. Isso porque a resposta limitou-se a indicar que os dados acerca das 

políticas públicas referentes à água estariam disponíveis na plataforma do SNIS (Sistema 

Nacional de Informações sobre Saneamento). Não existiam dados sobre políticas municipais.     

Dessa maneira, foi necessário adequar o foco da presente pesquisa para responder à 

pergunta central da pesquisa — a negativa do direito à água tratada implicaria na elevação de 

mortes por Covid-19 nas regiões amazônicas?  

Neste descortino, a nova metodologia realizou um levantamento de dados na 

Secretaria de Saúde do Estado do Pará23, no mês de janeiro de 2022, a fim de verificar quais 

 
23 Disponível em: https://www.covid-19.pa.gov.br/public/dashboard/41777953-93bf-4a46-b9c2-3cf4ccefb3c9 



 
 

 

os municípios de cada região integrada (RI) paraense — objeto de amostragem — possuíam 

maiores taxas de mortalidade por Covid-19, para, posteriormente, analisar o acesso desses à 

água tratada disponibilizada pelo governo local.  

No mês de abril de 2022, foi realizado levantamento de dados no site da SNIS 

(Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento), referente ao estudo realizado em 

2020, para verificar qual a parcela da população não possuía acesso à água.   

Por fim, a partir do método explicativo buscou-se registrar os fatos, tanto das taxas 

de mortalidade em decorrência ao Covid-19, quanto do acesso à água, analisando-os, 

interpretando-os, ampliando as generalizações e definindo leis amplas, visando estruturar e 

definir a tese que aqui se pretende fundamentar: a relação entre negativa do direito à água e 

taxas de mortalidade pelo Covid-19 nas regiões amazônicas, utilizando como nicho os 

municípios paraenses. 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Como delimitado anteriormente, a presente pesquisa busca verificar se a não 

garantia do direito à água implicaria na maior taxa de mortalidade das regiões amazônicas, a 

partir do estudo dos municípios mais atingidos em cada Região Integrada paraense. Para isso,  

é necessário delimitar o termo Regiões Integradas paraenses e suas implicações.   

4.1.  As regiões integradas do estado do Pará: uma política de integração regional 

Em 2007, inúmeras ações de execução de políticas públicas regionalizadas foram 

tomadas pelo Governo do Pará. Nesse período, a Lei Estadual nº 7.204 de 24 de julho de 2007 

teve como missão combater as desigualdades entre as regiões paraenses a partir da 

descentralização regional e o fortalecimento entre o governo e a sociedade (PARÁ, 2007; IPEA, 

2015). 

Com vista a isso, a referida Lei instituiu a Secretaria de Estado de Integração Regional 

(Seir), responsável pelas relações institucionais entre as prefeituras, associações de 

municípios e consórcios intermunicipais (PARÁ, 2007).  

 
 



 
 

 

Sobre o tema, o Decreto de nº 1.066, em 2008, determinou a divisão do Pará em 

Regiões de Integração corroborando a descentralização das políticas públicas do Estado. As 

regiões foram divididas em municípios que possuem homogeneidade da vista econômico, 

social e cultural (IPEA, 2015). 

As 12 Regiões Integradas paraenses instituídas pelo referido Decreto foram: (i) RI 

Metropolitana; (ii) Guamá; (iii) Rio Caeté; (iv) Araguaia; (v) Carajás; (vi) Tocantins; (vii) Baixo 

Amazonas(vii) Lago do Tucuruí; (ix) Rio Capim; (x) Xingu; (xi) Marajó; e (xii) Tapajós (PARA, 

2008). 

Em 2015, por meio do Decreto de nº 1.346, houve uma alteração nas Regiões 

Integradas, fazendo com que a Região Metropolitana mudasse de nome para Região de 

Integração Guajará. 

Ademais, as Regiões de Integração possuem 144 (cento e quarenta e quatro) 

municípios, sendo esses devidamente listados na figura a seguir: 

Figura  2 - Regiões de Integração e os seus municípios 

 

Fonte 4 - NAVEGA PARÁ - GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

Os municípios listados foram analisados para dar início às investigações em relação ao 

a taxa de mortalidade por Covid-19 na Região de Integração paraense. Assim, houve a 

necessidade de verificar quais os municípios de cada Região Integrada (RI) paraense — objeto 



 
 

 

de amostragem— tiveram maior taxa de letalidade por Covid-19, para, posteriormente, 

analisar o acesso desses à água tratada disponibilizada pelo governo local.  

4.2. Municípios mais atingidos por coronavírus em cada região integrada paraense 

Como informado no tópico de metodologia, foi realizado levantamento de dados na 

Secretaria de Saúde do Estado do Pará24, no mês de janeiro de 2022, a fim de verificar quais 

os municípios de cada região integrada (RI) paraense — objeto de amostragem — que 

possuíam maiores taxas de mortalidade por Covid-19, para, posteriormente, analisar o acesso 

desses à água tratada disponibilizada pelo governo local. Após o devido levantamento de 

dados, esses foram sintetizados na tabela abaixo: 

Tabela 3 - Municípios que possuem maior taxa de mortalidade por Covid-1925 

Região Integrada Município Taxa de mortalidade 

Araguaia Floresta do Araguaia 2.22% 

Baixo Amazonas Santarém 4.56% 

Guamá São João da Ponta 12,99% 

Carajás São João do Araguaia 11.54% 

Lago Tucuruí Breu Branco 5,68% 

Marajó Santa Cruz do Arari 6,29% 

Rio Capim Mãe do Rio 4.72% 

Xingu Uruará 3,06% 

Guajará Belém 4,82% 

Rio Caeté São João de Pirabas 12,84% 

Tapajós Itaituba 2,88% 

Tocantins Baião 4,64% 

 
24 Disponível em: https://www.covid-19.pa.gov.br/public/dashboard/41777953-93bf-4a46-b9c2-3cf4ccefb3c9 
25 A tabela foi feita com base nos dados disponibilizados pelo Governo do Pará, em janeiro de 2022, acerca da 
taxa de mortalidade em todos os municípios paraenses. A partir disso, houve o cotejamento dessas informações 
com os municípios de cada RI do Pará e seus municípios. Por fim, analisou-se o município mais atingido em cada 
região, a partir disso, foi fabricada a tabela.       



 
 

 

Fonte 5 - Secretaria de Saúde Pública do Pará 

Ao analisar a tabela, é possível verificar que os municípios selecionados que possuem 

maiores taxas de mortalidade em cada Região Integrada, foram: Floresta do Araguaia, 

Santarém, São João da Ponta, São João do Araguaia, Breu Branco, Santa Cruz do Arari, Mãe do 

Rio, Uruará, Belém, São João de Pirabas, Itaituba e Baião.  

Ademais, os municípios que mais se sobressaem quanto à taxa de mortalidade são: São 

João da Ponta, na Região do Guamá, com 12,99% de letalidade; São João de Pirabas com 

12,84% de mortalidade, na Região do Rio Caeté e; São João do Araguaia com 11,54% de taxa 

de mortalidade do Covid-19 na região dos Carajás. 

4.3.  Abastecimento de água nos municípios mais atingidos pela Covid-19 

Após a seleção dos municípios que possuem maior taxa de mortalidade por Covid-19, 

foi de suma importância verificar qual a parcela dessa população que possui ou não 

abastecimento de água, a fim de verificar se a garantia ou não do direito à água poderia 

implicar na elevação da taxa de mortalidade ocasionada pelo novo coronavírus.  

Para isso, no mês de abril de 2022, foi realizado levantamento de dados no site da 

SNIS (Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento)26, referente ao estudo realizado 

em 2020, para verificar qual a parcela da população possuía acesso à água nos municípios 

selecionados. Os resultados encontrados foram sintetizados na tabela abaixo: 

Figura 3- Relação da população atendida em cada município 

Município Habitantes Prestadora de Serviço População atendida 

pelo abasteciment0 

Porcentagem 

da população 

atendida pelo 

abastecimento 

de água 

Floresta do 

Araguaia 

 Não tem informações Não tem 

informações 

 

 
26 http://www.snis.gov.br/diagnosticos 



 
 

 

Santarém  

308.339 

Companhia de 

Saneamento do Pará - 

COSANPA | Secretaria 

Municipal de Urbanismo 

e Serviços Públicos - 

SEMURB 

156.000 50,59% 

São João da 

Ponta 

 Não tem informações Não tem 

informações 

 

São João do 

Araguaia 

13.155 BRK Ambiental Araguaia - 

BRK 

3.636  27,63% 

Breu Branco  

68.597 

Companhia de 

Saneamento do Pará - 

COSANPA | Prefeitura 

Municipal de Breu 

Branco  

4.988 7,27% 

Santa Cruz do 

Arari 

8.155 Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz do Arari 

6.000 73,57% 

Mãe do Rio 27.904 Prefeitura Municipal de 

Mãe do Rio - PMMR | 

Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e 

Saneamento 

10.000 35,83% 

Uruará  Não tem informações Não tem 

informações 

 

Belém 1.393.399 Companhia de 

Saneamento do Pará - 

COSANPA | Secretaria 

Municipal de 

Saneamento 

1.100.836 79,00% 



 
 

 

São João de 

Pirabas 

20.647 Prefeitura Municipal de 

São João de Pirabas 

12.004 28,13% 

Itaituba 97.493 Companhia de 

Saneamento do Pará - 

COSANPA 

8.700 8,9% 

Baião 36.882 Prefeitura Municipal de 

Baião - PMB 

31.570 85,59% 

Fonte 6 - Fabricação própria - IBGE; SNIS, 2020 

Ao avaliar a tabela, constata-se que nem todas as regiões estudadas possuem dados 

no SNIS, questão essa que, sem dúvidas, demonstrou uma limitação da pesquisa. Entretanto, 

ao analisar os dados disponíveis, é possível constatar que nos municípios mais atingidos pela 

Covid-19, há uma discrepância entre a população atendida pelo abastecimento e a totalidade 

de habitantes. 

Ao correlacionar os dados, pode-se verificar que os municípios que possuem menos 

acesso ao abastecimento de água são os mesmos que têm taxa elevadíssima de mortalidade 

por Covid-19. Veja-se: 

Tabela 4 - Correlação entre taxa de mortalidade e acesso ao abastecimento de água 

Região Integrada Município Taxa de mortalidade Porcentagem da 
população atendida 
pelo abastecimento 

de água 

Araguaia Floresta do Araguaia 2.22% Sem dados 

Baixo Amazonas Santarém 4.56% 50,59% 

Guamá São João da Ponta 12,99% Sem dados 

Carajás São João do 
Araguaia 

11.54% 27,63% 

Lago Tucuruí Breu Branco 5,68% 7,27% 

Marajó Santa Cruz do Arari 6,29% 73,57% 

Rio Capim Mãe do Rio 4.72% 35,83% 



 
 

 

Xingu Uruará 3,06% Sem dados 

Guajará Belém 4,82% 79,00% 

Rio Caeté São João de Pirabas 12,84% 28,13% 

Tapajós Itaituba 2,88% 8,9% 

Tocantins Baião 4,64% 85,59% 
Fonte 7- SNIS (2020), SESPA (2022), fabricação própria. 

Ante o exposto, constata-se que nem todas as regiões estudadas possuem dados no 

SNIS, questão essa que, sem dúvidas, demonstra a precariedade das políticas públicas, além 

de uma limitação imposta a essa pesquisa. São João da Ponta, município com maior taxa de 

mortandade pela COVID, não tem dados no SNIS.  Entretanto, ao analisar os dados disponíveis, 

foi possível constatar que nos municípios mais atingidos pela Covid-19, há uma discrepância 

entre a população atendida pelo abastecimento e a totalidade de habitantes, cita-se: São João 

do Araguaia, possui apenas 27,63% de sua população atendida pelo abastecimento de água e 

11,54% de mortalidade decorrente da Covid-19.   

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

Esta pesquisa analisou a possível relação entre o direito à água e a taxa de mortalidade 

por COVID-19 nas Regiões de Integração paraense no período entre janeiro e 10 de abril de 

2022.  

Inicialmente, demonstrou-se que no período pandêmico, a Organização Mundial da 

Saúde (OMS) emitiu recomendação informando a necessidade de um olhar especial em 

relação ao acesso à água tratada como uma maneira de combate ao coronavírus (OMS, 2020). 

Ademais, observa-se que ao longo dos séculos doenças infecciosas surgiram no contexto 

urbano brasileiro, em especial em localidades sem saneamento básico.   

Ao estudar a Amazônia, dados demonstram que no norte do país, concentra a maior 

disponibilidade de água potável do Brasil. Em contrapartida, quase metade da população não 

tem acesso à água.  



 
 

 

Desta forma, o Pará tornou-se eixo central da pesquisa, uma vez que corresponde a 

30% da Amazônia brasileira. Além disso, ao estudá-lo, pesquisas indicaram que em suas 

regiões de integração, a taxa de letalidade por Covid-19 foi maior do que a da América Latina.  

Revelando, dessa maneira, a possibilidade da alta taxa de mortalidade por Covid-19 

estar relacionada com um arranjo de desigualdades sociais, dispersão dos assentamentos 

humanos (cidades, vilas, aldeias, comunidades) e desigualdade de acesso à serviços e 

equipamentos, em especial de saneamento e saúde, expõe um racismo ambiental histórico. 

Percebeu-se que uma necropolítica.  

No que tange às regiões de Integração, foi a partir do Decreto de nº 1.066, de 19 de 

junho de 2008, que se estabeleceu as 12 (doze) RI’s. As Regiões de Integração possuem 144 

(cento e quarenta e quatro) municípios. 

Com base nos indícios supramencionados, deu-se início às investigações. Para isso, 

houve a necessidade de verificar quais os municípios de cada região integrada (RI) paraense 

— objeto de amostragem — tiveram maior taxa de letalidade por Covid-19, para, 

posteriormente, analisar o acesso desses à água tratada disponibilizada pelo governo local.  

Desse modo, a partir do levantamento de dados no sítio eletrônico da Secretaria de 

Saúde Pública do Pará, realizado em janeiro, foi possível formular a tabela com os municípios 

que mais tiveram mortes por Covid-19. 

A partir dessa análise, foi possível verificar que os municípios selecionados, de cada 

Região de Integração, que possuíam maiores taxas de mortalidade em cada Região Integrada, 

foram: Floresta do Araguaia, Santarém, São João da Ponta, São João do Araguaia, Breu Branco, 

Santa Cruz do Arari, Mãe do Rio, Uruará, Belém, São João de Pirabas, Itaituba e Baião. 

Por outro lado, ao fazer o levantamento de dados acerca da população atendida por 

serviços de água e saneamento nos referidos municípios, por meio dos dados do Sistema de 

Informações sobre Saneamento (SNIS), referente ao estudo realizado em 2020, percebe-se a 

discrepância entre a população atendida e a totalidade de habitantes.  

Ao correlacionar os dados, verificou que os municípios que possuem menos acesso ao 

abastecimento de água são os mesmos que têm taxa elevadíssima de mortalidade por Covid-



 
 

 

19.  A situação parece tão grave que nem todas as regiões estudadas possuem dados no SNIS. 

Tal conclusão parece ser reforçada pelo fato de que, ao analisar os dados disponíveis, foi 

possível constatar que nos municípios mais atingidos pela Covid-19 houve uma discrepância 

entre a população atendida pelo abastecimento e a totalidade de habitantes. O caso mais 

grave identificado foi o de São João do Araguaia: possui apenas 27,63% de sua população 

atendida pelo abastecimento de água e 11,54% de mortalidade decorrente da Covid-19.  

A pesquisa confirmou a relação entre a taxa de mortalidade por Covid-19 e o direito à 

água, uma vez que uma das maiores recomendações da OMS é lavar as mãos e é explícito, nas 

recomendações deste órgão, a relação do acesso à água tratada como uma maneira de 

combate ao coronavírus.  

A situação parece tão grave que parte dos municípios paraenses nem ao menos detém 

informação no SNIS. São João da Ponta, município com maior taxa de mortandade pela COVID, 

não tem dados no SNIS. Eis um indício da necropolítica. Sem os dados de acesso à água parece 

inviável contribuir com os desafios do combate ao coronavírus. Nos municípios paraenses em 

que se obteve os dados, a necessidade de investir do direito à água foi reforçada. Espera-se, 

com esse trabalho, chamar atenção para a difícil realidade da região norte e reafirmar a 

importância do direito fundamental à água e ao saneamento básico.       
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